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EXPEDIENTE

Câmara Municipal de Itaguaí

MESA DIRETORA

Presidente (Em exercício): Fabiano José 
Nunes
Vice Presidente: Fabiano José Nunes
2º Vice Presidente: Guilherme Severino 
Campos de Farias Kifer Ribeiro
3º Vice Presidente: Patricia Fernanda Ku-
chembecker
1º Secretário: Raquel Secundo da Silva
2º Secretário: Alexandro Valença de Paula
Vereador: Alecsandro Alves de Azevedo
Vereador: José Domingos do Rosário
Vereador: Julio César José de Andrade Fil-
ho
Vereador:a Karine Brandão Barbosa de 
Lima
Vereador: Olindino Cerqueira de Sousa
Vereador: Valter de Almeida Matos da Cos-
ta

Produzido e editado pela Diretoria de Co-
municação da Câmara Municipal de Itaguaí 

[Criado pela Lei 3914/2021

LICITAÇÕES

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ

DIRETORIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2025

DISPENSA ELETRONICA Nº 002/2025

A Câmara Municipal de Itaguaí, torna público que a 
dispensa eletrônica para a escolha da proposta mais 
vantajosa para o Serviço de manutenção corretiva 
e reforma da estrutura dos portões automatizados 
deslizantes da garagem, portão de entrada e de 
saída, com fornecimento de peças e equipamentos 
necessários a realização do mesmo, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica, foi declarado 
FRACASSADO.

Após análise criteriosa das propostas apresentadas, 
constatou-se que houve divergência na forma de 
cotação dos valores apresentados pelos licitantes, 
infringindo o Artº 5.6.5 do Aviso de Contrata Direta 
conforme os motivos constantes em Ata.

Ressalta-se que essa discrepância gerou 
inconsistências entre as condições estabelecidas 
no edital e as informações registradas no portal, 
inviabilizando a correta comparação entre as 
propostas, não sendo possível auferir a vantajosidade 
e economicidade de ambas.

Diante desse cenário, a Administração avaliará as 
medidas cabíveis, podendo realizar uma novatentativa 
de contratação, para garantir a transparência, a 
igualdade de condições entre os participantes e a 
conformidade com a legislação vigente.

Para mais informações, os interessados podem 
entrar em contato por meio do endereço eletrônico 
compras@itaguai.rj.leg.br

Itaguaí, 24 de março de 2025

Amanda Borges Rodrigues

Pregoeira
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 061/2025

DISPENSA ELETRONICANº 003/2025

OBJETO:Contratação de empresa especializada para 
manutenção corretiva e reforma da estrutura dos 
portões automatizados deslizantes da garagem, 
portão de entrada e de saída, com fornecimento de 
peças e equipamentos necessários a realização do 
mesmo, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Itaguaí, conforme as características, 
especificações, quantitativos, obrigações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO:Menor Preço Global

Valor: R$ 15.400,05 (Quinze mil quatrocentos reais e 
cinco centavos)

DATA, HORA E LOCAL: 28/03/2025, às 10h00min, de 
forma eletrônica através da plataforma Licitanet.

EDITAL E INFORMAÇÕES:O Edital encontra-se 
disponível no endereço eletrônico www.itaguai.
rj.leg.br, podendo, alternativamente, ser adquirido 
mediante a entrega de 01 (uma) resma de papel A4 
(500 folhas) no Protocolo da Câmara Municipal de 
Itaguaíde 2ª a 6ª feira durante o horário de expediente 
(de 09:00hs às 17:00hs), devendo o interessado 
portar o carimbo da empresa que representa com 
CNPJ.

Amanda Borges Rodrigues

Pregoeiro
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